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ROSEI,MA DA STLVA FETTOSA

Secretária do Fundo Municipal de Educação de Canaii dos Carajás

Processo Licitatório n" 3L5/2021/FME

Pre eão Eletrônic o 1"441 2021-l CPL

Assunto: Pedido de Reequitíbrio Econômico

Administrativos de n" 20221841

Ofício n" 011.12022
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Itma. Sra. Secretaria Municipat de Educação

A empresa AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA , pessoa jurídica de

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob no 18.998.901/0001-80,

estabetecida na cidade de Canaã dos Carajás-PA, neste ato representada por

seu representante legat que ao finaI subscreve, apresentar

PEDIDO DE REEOUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO,

do contrato em epígrafe, cetebrado com este ente da administração púbtica

municipat, com base no artigo 65, ll, atínea d, da Lei no 8.66611993, nos demais

diptonras tegais atinentes a matéria, nos fatos e fundamentos que passa a expor,

para ao finaI requerer:

1. BREVE RELATO DO CONTRATO

A empresa sagrou-se vencedora em 21 de dezembro de 2021 de alguns itens

retacionados no editat de Pregão Etetrônico n" 31612021PMCC, o quattem como

objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Combustíveis e

Lubrificantes automotivos, para fornecimento de Íorma fracionada, conforme

demanda, viabitizando o abastecimento dos veícutos próprios e a serviço do

Fundo Municipat de Educação de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

Q"c.\-ds e^-n ao bd Pom.,

Pereira Gudes
setor
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Peto Íato da realizada vivenciada nos dias atuais, comporta um pedido

de reequitibro econômico-financeiro, tendo em vista, aumento considerável dos

insumos, conforme adiante será demonstrado.

2. DO DESEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

E de notório conhecimento que, em razão da Rússia, segundo maior

produtor de petróteo do mundo,

A Rússia é um dos grandes responsáveis pelo fornecimento de

petróteo para o mundo e, principatmente, para a própria Europa. 0 país ó o

segundo maior produtor junto com a Arábia Saudita (atrás somente dos Estados

Unidos), ou seja, uma interrupção na oferta pode afetar de maneira significativa

os preços. Por esse motivo, os Estados Unidos e seus atiados tôm evitado

sansões que afetem diretamenle as commodities russas, inctuindo o

combustívet fóssit.

Para o pesquisador do lnstituto de Estudos Estratégicos de Petróteo,

Gás Naturate Biocombustíveis (lneep), Rodrigo Leã0, a retevância da Rússia nas

exportações do petróteo e demais commodities hoje ó muito maior do que nos

anos de 1990. 0u seja, medidas que paratisem direta ou indiretamente as

exportações do combustívet podem gerar dÍstorções de preços pelo mundo.

Por que uma guerra causa o aumento de preços?

Conflitos envolvendo nações com imporlâncta no mercado mundia{

de petróteo, como é o caso da Rússia e, sendo ela o alvo de grandes sanções,

gerdm apreensão. lsso ocorre umd vez que Putin pode retalhar o Ocidente ao

cortar ou diminuir a oferta do combustível.

sendo o petróleo uma commodity, o preço está atrelado às leis

globaÍs de oferta e demanda. Dessa maneira, ações que preiudiquem a oferta

enquanto existe uma forte demanda ou, até mesmo, a própria demanda

cotidiana, podem Íazer com que os preços aumentem.

Leão ainda aponta para os investimentos em infraestrutura
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energética que a Rússia tem feito com a China nos últimos quatro anos poderh

ser uma opção para "escoar a produção'russa, evitando o direcionamento a os\'319iJ xyA-

europeus, em mais uma forma de retaliar os países que sancionam a Rússia e

pressionam o mercado gtobal Evidentemente que grande parte da população e

muitos negócios jurídicos foram afetados, obrigando, inctusive, a própria equipe
econômica do Governo Federa[, a têntar medidas quase que impossíveis, para

frear os aumentos dos combustíveis, fato quê, somos uma grande cadeia

econômica quase que totalmente dependente de transportes rodoviários para

distribuição e togística.

Portanto tais efeitos sobre as relações jurídicas devem ser
considerados, uma vez que perfeitamente enquadrados como FATO

SUPERVENIENTE e de FORÇA MAI0R ou 0NER0SIDADE EXCESSIVA.

"ln casu'cumpre esclarecer atguns pontos temporais, tais como:

Data de apresentação da proposta: 21/1212021

No presente caso, tais medidas impactaram diretamente no

funcionamento da empresa, que atua no ramo de fornecimento de combustíveis,
em especial pelas constantes a lterações/e levações do custo do insumo
promovidas peta Petrobras e o próprio mercado internacional de petróleo, na

venda do combustívet, o que desencadeou uma onerosidade excessiva no que

consiste o regular fornecimento do Óteo Dieset S10 para Contratante.

TaI situações em destaque, elevou todos os custos dos insumos de

forma abrupta, conforme documentos e comprovações em anexo.

Portanto, não se trata de variação simples ou previsível de valor de

mercado, mas de elevação extraordinária de preço

Tais fatos, impactaram diretamentê na continuidade do presente

contrato, causando uma 0NEROSIDADE EXCESSIVA e insustentávet.

Este fato impede a continuidade do contrêto nos preços

originariamente propostos, e tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da
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etaboração das ProPostas.

É comptetamente temerário manter a continuidade do contrato, sem

que a equação econômico-Íinanceira prevateça, dando espaço a preços

irrisórios e insuf icientes a manter as despesas mínimas da empresa contratada.

Estamos diante de um necessário REEOUILÍBRIO ECONÔMlC0

FINANCEIRO.

3. DO DIREITO AO REEoUILÍBRl0 EcoNÔMlC0 FINANCEIR0 D0

CONTRATO

A doutrina de Joet de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao

anatisar a revisão dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com

o ora esposado, vejamos:

"A revisão á o instrumento para manter o equitíbrio econômico-

financeiro do contrato em face da variação de custo decorrente, em

tinhas gerais, de eventos imprevisíveis ott de consequências

imprevisíveis. (...) A Administração não reúne forças para compelir

terceiros a operarem em preiuízo ou sem lucro. Então, deve-se

proceder à revisão do conlralo se as condlções da época da proposta

são alteradas, (...) " (ln Licitação Pública e contrato Administrativo, 2'

ed., pg. 895)

Nesse mesmo sentido é a tição de Marçal Justen Fitho:

',o rompimento do equitíbrio econômico-financeiro da contratação

tanto poderá derivar de fatos imputáveis à Administração como de

eventos a ela estranhos. (...) Assim, a crise econômica poderá

produzir uma extraordinária elevação de preço de determinados

insumos; uma greve poderá acarretar a impossibi{idade de

fabricação dos produtos; umd crise internacional poderá Provocar

elevação extraordinária dos preços dos combustíveis etc." (...)"No

Brasit, o art. ó5, ll, 'd', da Lei no S.óóóns, ampliou a abrangência da
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teoria da imprevisão para nela fazer inctuir os fatos de

consequências incalculáveis, o que compreende em especiat a

desvalorização monetária produzida pela inflação. A inflação pode

ser um fato previsÍvel, mas autorizará a incÍdêncía da teoria da

imprevisão quando os índices inÍlacionários não puderem ser

estimados de antemão e apresentarem variação que ultrapassa os

timites das previsões generalizadas". (Comentários à Lei de

Licitações e contratos Administrativos, 15" edição, pá9. 891/892 e

8e4).

A ideia de equitíbrio significa que em um contrato administrativo os

encargos do contratado devem equivater ao que é pago peta Administração

PúUtica. Por isso se fata na existência de uma equação: a equação econômico-

financeira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção

constrtucionat. Confira-se o texto do inciso XXI do artigo 3? da Constituição da

Repúbtica:

Art. 37 A administração púbtica direta e indireta de qualquer dos

poderes da união, dos Estados, do Distrito Federat e dos Municípios

obedecerá aos princípios de tegatidade, impessoalidade, moralidade,

pubticidade e eficiência e, também, ao seguinte" ("')

xxl. ressalvados os casos especificados nd legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de ticitação púnuca que assegure lgualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da [ei, o qualsomente permitirá as exigencias de qualiticação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

E para regutamentar ref erida tuteLa constitucionat, a Lei de Licitações

tratou de Prever:
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Art. ó5. 0s contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com

as devidas f ustificativas, nos seguintes casos:

(..)

tt - Por acordo das Partes:

(..)

d) para restabelecer a relação gue ds partes pactuaram inicialmente

entre os encargos do contratado e a relribuição da administração

para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial

do contrato, na hipótese de sobrevtrem tatos ímprevisíveis, ott

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do aiustado, ou, ainda, em caso de força

maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, confÍgurando álea econômica

ex tra o rdinária e extra con trat ua l.

Por sua vez, o Tribunat de Contas da União - TCU, já tratou assunto,

o qua[ admite a possibiLidade de revisão contratuat para readequação do

equitíbrio econômico - financeiro, senão vejamos:

Equitíbrio econômico-flnanceiro, assegurado peta constituição

Federal, consiste na manutenção das condições de pagamento

estabelecidas inicialmente no contrato, de maneira gue se mantenha

estável a relação entre as obrigações do contratado e a iusta

retribuição da Administração pelo fornecimento de bem, execução de

obra ou prestação de serviço. ffcu. Licitações e contratos.

1rientações e Jurisprudência do TC|J. 4'edição revista, atualizada e

amPtiada. P. 8ll.)

Não há óbice à concessão de reequilíbrio econômico -financeiro

visando à revlsão (ou recomposlção) de preços de iÍens isolados, com

fundamento no arl. ó5, inciso ll, atínea'd", da Lel 8.óóófi993, desde

que estejam presentes a imprevisibilidade ou a previsibilidade de

!
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efeitos incalcutáveis e o impacto acentuado na retação

contratual (teoria da imprevisão); e que haja anátise

demonstrativa acerca do comportamento dos demais

insumos retevantes que possam impactar o vator do

contrato (Acórdão TCU n" 1.60t+12015 Ptenário)

D0 pERcENTUAL DE REEOUILÍBRIO A SER APLICADo NO cASo EM OUESTÃo

Se o objetivo principat é reequitibrar econômica e

financeiramente o

contrato, será necessário catcutar quat o reftexo dos aumentos dos

vatores componentes dos custos, no preço final do serviço.

com finatidade de demonstrar as variações ocorridas

durante

assinatura do contrato é a presente data, segue abaixo ptanitha

orçamentaria fazendo o comparativo entre o preço ofertado na

proposta comerciaI e os vatores de insumos praticados no presente

momento
EQUAÇÃO FINANCEIRA DO ITEM

Atém da ptanitha acima mencionada, segue em anexo,

notas fiscais

de compra, pesquisa de preços da ANP regional e Estadua[ e demais

documentos necessários para anátise do presente caso. Portanto,

diante da evidência de desequitíbrio na equação entre

despesas e receitas, outra não pode ser a conduta da Contratante se

não a de revisar o contrato, a fim de que a Requerente tenha

condições de dar continuidade ao fornecimento com base nos

princípios do equitíbrio econômico financeiro, da boa-fé e segurança

jurídica.
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Diante desta evidente ma joração de custos é

reequitibrar econômica-financeiramente a retação contratua[.

Tendo argumentado o Direito, passa a fazer o pedido

5. DOS REOUERIMENTOS E PEDIDOS'

lSS0 P0ST0, requer-se:

imprescindíve

A revisão do contrato para que seja imptementado o reequitíbrio

econômico f inanceiro, conforme ptanitha e provas em anexo;

caso assim não entenda, requer a tiberação do compromisso,

tiberando a empresa do fornecimento do item, sem a apticação de quatquer

pe natidade.

Nestes termos, Pede deÍerimento'

Canaã dos Carajás - PA, 20 de Abrit de 2422'

Í.]rtbi

\-

AUTO POSÍO SItVA &

SILVA

LTDA:1 899890 1 0001 80

Ariinrdo de iorm,r Lliqltnl Pr,,r

AUTO POSTO 5ItV,A & SItVA

I 1 Dl\ | 899É1901 000 rrlt)

t),rdo! 20:l (14 iU l tl:zj .'0 0i lr1)

AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
cNPJ.1 8.998.901/0001 -80

-
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liill'.lsrÉRto t)â FÂzEt{DÂ
Seeetaria da Reeeüta Federa! do tsrasi!
Froaxrderir-&*l r*r Fre*4r ilx*qr*l

CERRT}ÃO PO€TNVA COTI EPÊITO§ DÊ ilEGÂTtrA BE DÉHTO§ RÊLAfi}re§ ÀO§ TRIBÜTOS
FEDERÂIS E À BfuIDA Ã111'À DÀ UI'ITÃÔ

NONiÜ: AUI? PO§IO SLYA ü *LVA LTDÂ
CttIPJ: I g.998.901ffi9i q!

Ressalvado o direito de a Fazenda Hacienal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
respon§*i§dadê do suiêito passivo adma tdêíttificado $$ viefÊín a s*r atrradas, é ertilledo que:

1. constam déhitos administrados pela §eereteria da Receita Federal do Brasil {ÊFB} com
exigibilidade stlspnsa nos termos do art. Í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Côdigo ?ributário Nacisnqt (§?N), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desenskkr4ão para fins d€ cêrtifi@ üa regularidadefiscal, sl ainda náo verci&s, eU

Esla cerlidão ê vá[da para o estabeleçlnnento matrií a sua$ Eliais e, no çeso de enle federallvo, para
todos os órgâos ê fundos púbticos da administraçâo direta a êlê rdncdaclos. Refêrê-se à sttuação do
sujaito gêssivo so âç*bllc da RFB e da PGFN e abranga inclusive as c+ntribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas'â a 'ü do parágraÍo único do art. 11 cia Lei no 8.2Í2, de 24 de jdho dê Í991.

2. não coníam inscrições ern Díüda Ativa da União (DAU] na Procuradoria-Gerat da Fazenda
Naciond (PGFN).

Confonne disposto nos sts. 205 a 20ê do CTN, êstê doürmênto têín os rne§+tlots dêitos da certiüão
negativa.

A aceitação üêstâ cêrttdào está condicionada à vertltcação de sua autenticidade nâ lntêrnet, no§
andarass <h$p:/Jrfh-gov-bF Gu <ht$:/iwurur-pgfn gov"br.

§ârlldão âmiud& gratuitanente carn besa na Portarie Cofliunts RFSPGFN no 1.751, dê 2/1§de014"
Êmitida âs Í0:11:52 clo clia 1õfu3nü22 <hora e ckk ele Brasílip.
Vâlida *á 13/092023.
Cóügo de contmte da certidâo: SEGe.Ê7Cg.BfBe?0Írl
Aus&Br rs§{ra su srnends inve}'da$É este dmwnstto.

Rtrr:e .r
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DE
§ERV|ÇO GRATUTTO

ffiLr++ sot.:ARYA /
GOVERNO DO E§TADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

U

\-

CERTIDAO NEGATIVA DE

Nome: AUTO POSTO SILVA A SILVA LTDA
lmcrtç& Ectrôrd: I 5.425.6613
CHPJ: 18.998.90Ílo@1€0

Ressalvado o dingrto de a Fazerda Pública Estackral cobrar e inscrever quaisq.rer dívidas de
respons$ilülade 6 suieito passivo rcima identilicado que viaerffi a ser apr.rradas, é cerü{icado
que NAO COHSTAil, até a presente data, pentârcias em seu rrxne, relativamente aos débitos
adminisúados pela Secrataria Executiva de EstEdo da Fazerde, de natureza trihutária, irrcritos
ou não na Dívida Ativa.

A presente Cêrtideo, emitida nos tsmos do Decreto n.a 2.473, de 29 de selernbro de 2006 , e da
lnatn4áo Hormativa n.s 0019, de 5 de Outudrro dê 2006, sdnerrtÊ pocirzirá efeitoe apos a
confirmaçáo de sua autenticidade, pêla lntemet, no Portaldê Se,fl/rço da Secretaria Executiya de
EstÊdo da Fazerda no erdereço êle*rôrib umr.tda.pa.gov.br.

EmÍtíde àe: 16:30:02 úo día 21frYN22
Vflida ará:1710912022

Número da Certidlio : 7 A2022A8O2791 13-7

Códlgo th Coilroh dê Autüür$ciôdc: 8CDC9880.8D8351 8í.061 7F8/+F.FDDO284A

Obcervação:
- l,los tsívtos da lqislsçâo pertins*e s prs§€nt€ Cstktâo poderá, in@ender*e e ítdifkmçe
prêvia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem veriÍicadas as hipóteses
Hevietas Íp at. 6' da kstrugâo Nsmativa n.o m19, & 5 de Or,*$ro de 2006, coÍÍlo tanbé{n
em deconência da sr.spensão de medida liminar.

- A cassaçáo da oertidÉlo saá efetuada de oficio, denúendo ser dadâ a pr$lickI* do fato por
meio de consulta pública no endoreço eletrônico www.sefa.pa.goubr.

Válida em todo território paraênse.

sERVtÇO GRATTTTTO

1 ol2 21fr312022 fi:31
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CERNDAO NEGANVA DE

Nome: AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
lÍtssrisãs Estâ{*rsk'! 5..4?5.eS3 3
CNPJ: 1 8.998. 90t 10001 €0

Ressatvado o direito de a Fazenda Pública Estaúral cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabíliCade do oujeito peasivo acl'na identiÍicado que vlerem e ser apuradss, á ceíIr:cedc
que NAO CONSTAM, até a prese.nte data, pendências em seu noÍre, relativamente aos débitos
a4rninisl'ados peta Secretarla Exacutiva dq Estado de Fazenda, de nalureza não tributâ.ie
incritos na Dívida Ativa.

A presgrtte Certktáo, emitida nG têrÍnos do Decreto n.o 2.473, de 29 dê seternbro de 206 , e da
lnstruçáo Normativa n.o 0019. de 5 de &:tubro de 2006. sornente oroduzirá efeitos após a
cor$irmaçáo de sua a*entirid*, pela krtennt, no Portal dê Sêrvíço da Secretaria Exeartíva de
Estado cla FazencÍa no eÍldereÇe eledrônico unnruy.sefa.pa.qov.br.

En*tid. àa: 1O;30:03 ds die X $$2A22
Vâida úê:171Q91"2Í22

Númcro dr CoÍüdàô: 7ü202â8@7911+5
Código de Controle de Âutenticiüade : B 1 C90ASA. A0501 Ezg. F1 7282gF. B4F4OFZC

Obrrystte:
- l,los ternnos dâ lêgigâção Frtinsrte a presente CstÍdáo @erá, indepener{e de notifica@
prãvgr üür ca$ãde Sranüo, êilro do pcrl'oü, üe vdthúe Íorüm vüifuü âü htpüâEâ§
previstes no ârL 9" dâ lnstn4áo l,Iormativa n' 0019, de 5 de Outubro dê 20CI6, como também
ün (hcottÉílciã da urpensáo de Ín€dide ltmins.

'Acrweçfu & airtk So strÉ ôfSrek dc dickr, d$rüÍds sCIí ffi s tr#|icàJüdB tjs Íriiu rxrt
meio de consulta pt&lica no endereço eletrônico www_sefa.pagov.br.

Válida em todo tenhório paraense.

sERVrÇO $RÂTU|TO

2 at2 211O312A22 $:31
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PREFEITURA UU$ICIPAL DE CANAÂ DOS CARA'ÁS
coôtE$

RUA TANCREDO NEVES, SN . CENTRO - CANAA DOS CARÀJAS

CNPJ: 01.613.32 I rWOl -24

CERflDÂO T{EGATIVA DE DEBITOS TIUNICIPÂL

Códiglodê c€dseo

qofiafru
Coririfu)Í*ê

Ât to PtHlo 8[yA t stLYâ LToÂ
t{rysdor.ro

.tEltEctvrl.cârÍIE
Sttitto

JÂRÍ}MEÂSPALETRâs
Cklsdê

caxaÃooocmanÁs

CPFJCHPJ

rüreaxor§Bt.t0
tlúllão CoÍnpl6rDêntô

Eta
CEP

fcgl?0ú
trF

PA

U
CERTIF,CAMOS gue, após a realização das deyidas verificações procedidas nos assenÍamenfos e arquivos exisfer,Íes
nesta Prcíeitlura Municipd de Camã ús Carajás-PA. E na forma do dtqpaçro nos Artigos 313, 314, 315 e 316 da Lei no
890 de 20 de dezembro de 2019, que não constam pendências em seu nome junto à FAZENDA PUBLICA MIJNICIPAL e
a inscrições em DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, ressalvado o direito de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. E, para que produza efeitos legais,
passaÍnos a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS para efeitos de prova junÍo âs Empresas Prlyadas e âs
Repartições Públicas Federais, EsÍaduais e Municipais, bem como, suas Autarquias.

Emitída às 16:25:13 do fra 2103Í2ü22

Válida arê nfi4n02.

Códgn e Corboh da Cerffito/Nrinaro 884EãIX587E36FFA

Ccrtriio c{Ímit,e gmfiÁffil!Íut.

AbÍrção $Jahuar rasiufir ou arnenda invaürlará asfa ÍhcüÍÍrsnto-
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DE

#E§-- tt^Ir ir,ã

Certlfic*do dÉ fr,êguiaridade
r ^ FA?â Â6FUOr(rI§'UF(F

\-
Inscrição;
Rrs&o

ÊndefÊF!

18.998.90i/0001-80

ÀITfO FOlsTE PT}IÉIITÉT II LTDÀ EPF

Áv wffí§ eAuArce§?E /.3 sgiH sás F*rlí$§Â/'cÁr{ A gcis ge*Âl*s
/ Ph | 6e537-A6A

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrÍbuiÇão çue lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 1l de malo de 1990, cerüftca gug, nsta data, a
emoresa acima identiftGda encontra-se em situacão reguÍar gerante o
Fundo de Garantta do Tempc de Servlco - FGTS.

O prês€nte CertificadÕ não servirá de pÍôva eontra cobrança de
quaisquer débÍtos referentes a contrtbulçües ettsu encargos devtdüs,
decorreates das obrigações cs,r? o FGTS.

Yrlidrdr: tW 03 I ?§2.2. â 15/S*/ eSÍ2

Ct***r$o Húmuo: e02203I 70â3SA1S2899957

Informação obtida em 2ilA312O22 16t35:33

A utilização deste Certtficado para os fins previst"os ern I ei pqtâ
eondicio*ada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.câixa,gov,br

1of I 21rt3l2ü22 Í6:36
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PODER .]IIDICIÂRIC
JUSTrÇÀ D0 TRAEALHTS

CERTIDÃO NEGâTIVâ DE DÉBITOS TRÀBÃ.LHISTâ,S

}iI§ÍSê: AT'TO rc§TO §ILVA & EIIYA LTDA (XETN:Z E FILT.âtr§}
CIIPJ: 18. 995.907/0001-80
Certidão no : g1227g}/2022
Expedição: 2a/ol/zazz, às L6:33:48
validadez tllog/2o22 - 180 teento e oitenta) dias, eontados da data
de sua enpedição.

Cereiflca-se quê ÀUTO ?ogto glLvl & SILvf, LlDl (tírtl,lz I DILIIIS),
,inscrito (a) !o CNP,-T sob o no 18"998-901/ooo1-80, §,f,o CoIqS.T-l como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
cêrtrdâo êmierda côm basê nÕê âres. 6+2-A ê gu3-A áa coneorrclaçao
das teis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o l2.440/20]-L e
1-3.467/201-'?, e no Àto 0L/2A22 da eeJf, dê 2l de Janeiro de 2a22.
^- ^a*^1-_ J---- 4- --Lj -1ã^ -:-. -a- t-!1 l,a--lr J--!r§ rtat.rÍJD !-LrritrL{alrLsE rJtELa \-gr Lrr,rÉtJ §çrrJ sg lgirPLrtrDrl,L,ÀLlLr(lllE rÀLrt}

Tribunais do Trabalho.
§o caeo de pessoa jurÍdica, a CerEidão alêata a empresa em relação
a toCos os ser:s eslabelecinenloc, agências âu f.1ra's-
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
âutênttctdâdê üô pôrtal dô Tri.bunal superior do Trebathô na
rnternet (httc:. / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitlda graEuitamente.

r§8oRllàção IlÍPoRrÀlrTB
Do Êanco Nacional de Devedores Trabal"hístas eonstam os dados
nF^6ecárinc à irlant-ifincrán Áaa rrêêq1\âê nãFrrrpic Ã .irrríÀiaaç'

---ÚsrÉ'!,v.-,.-Jy--

inadimplentes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive ÍIo concernente ao-s
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
era<tiumentos ou a recoihitlentes cieterttrlna<ios em iêi; ou decorrenteg
cie execução <ie acordos firmados perante o Minístério Púb1ico do
Trabal-ho, Comi-ssão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos que, por
À'i enno-i aãa'l aa='l 

^AF{-irrar 
$nvaz avan.:{-irr^\ àElir\r&aYgrú, rgSalil tvrr/árviíEÃ ilciÁVã §r.\t-Yui-ÀvÉ.

\-

sol
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ESTADo oo panÁ

PREFEITTTRA NITiNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS
SEcRETARTA MUNrctpAL or EnucaçÃo - sEMED

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL
SOI.:ARYA

O Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente

inscrito no CNPJ 28.559.363/0001-80, com sede na Rua ltamarati, S/N, Novo Horizonte - Canaã dos Carajás -
PA, CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sra. Roselma da Silva Feitosa [t/ilani, Secretária tVlunicipal de

Educaçã0, nomeada pela portaria 02112021-GP, vem respeitosamente encaminhar esta solicitaçâo de aditivo

contratualjuntamente com a solicitação da Contratada.

DO CONTRATO

0 contrato em que se solicita o aditivo de é o de N0 20221841 , decorrente do processo licitatorio No 14412021-

SRP, modalidade pregão eletrônico, que tem como contratada a empresa Auto Posto SILVA & SILVA LTDA,

inscrito no CNPJ N0 18.998.901/0001-80, cujo objetivo é:

"Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes automotivos, para fornecimento dê forma fracionada, conforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos proprios a serviço do Fundo IVunicipal de Educação de Canaã

dos Caraiás, Estado do Pará".

DOS FATOS

A Empresa Contratada alega que os preços a serem ajustados no termo contratual, oriundo de ata de registro

de preços, sofreram reajustes em decorrência do aumento estipulado pela Petrobras sobre todos os produtos

provenientes de petroleo, e demonstra o percentual de reajuste através de notas fiscais de compra dos produtos
junto a seus fornecedores, além de que demonstra como ficarão os preços unitários do contrato caso seja aplicado

o percentual de reajuste.

DA JUSTIFICATIVA

O referido termo aditivo, mediante análise e aprovação prévia pela Procuradoria Geral do tVlunicípio e pela

Controladoria Geral do tt/unicípio, se justificaria, para atender as necessidades da Secretaria lVunicipal de

Educação e de suas unidades administrativas que desenvolvem atividades imprescindÍveis para alcançar seus

objetivos finalísticos, como: açoes de fiscalização de contratos, fiscalização de obras, formaçoes e participação de

servidores em encontros educacionais dentro e fora do município, transporte de professores e orientadores gerais

da zona rural, sendo que para realização das atividades retro mencionadas necessitam da utilização de veículos,

devidamente abastecidos, para deslocamento dos servidores em serviç0, uma vez que a contratada executa
satisfatoriamente as cláusulas contratuais, inclusive quanto ao Vazo de entrega e o reajuste solicitado está dentro
realidade mercadologica, mantendo do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato.

DA DESPESA

As despesas com o fornecimento dos itens que trata o objeto, se darão através da dotação orçamentária
exercício de 2022:
ORGÃO: 15 - Fundo lVunicipalde Educação;
Unidade Orçamentária'.1526 - Secretaria Municipal de Educação;
Projeto/Atividade: 1526.121221315,2.155 - [Vanter a Secretaria tt/unicipal de Educaçâo;
Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - tVlaterial de Consumo;
Subelemento: 3,3.90.30.01 - couausrvErs E LUBRTFTcANTES AuToMolvos;
Fonte de Recurso: 17080.

\-

\

Canaã dos Carajás,Pata,19 de maio de2022
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SendoovaloraseracrescidodeR$143.21'1,81 (centoequarentaetrêsmileduzentoseonzereaiseoitenta
e um centavos) ficando o total de R$ 726.775,58 (setecentos e vinte e seis mil, setecentos e setenta e sete reais e

cinquenta e um centavos).

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade Orçamentária:1527 - Fundo Municipal de Educação;

Projeto/Ativid ade 1527 .124221398.2.173 - Manter o PNATE;

Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materialde Consumo;

Subelemento: 3.3.90.30.01 - coMeusrlvEls E LUBRIFIcANTES AUToMorlvos;
Fonte de Recurso: 17080.

Sendo o valor a ser acrescido de R$ 503.899,83 (quinhentos e três mil, oitocentos e noventa e nove reais e

oitenta e três centavos) Íicando o total de R$ 2.557.205,94 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e sete mil,

duzentos cindo reais e noventa e quatro centavos).

OUANTIDADE
(LTTRO)

VALOR
REAJUSTADO

VALOR FINALVALOR
uxrÁnro

DIFERENçA
PREçO ATUAL X

PREç0 SOL|CTTADO

VALOR
uHrÁnro
c0M
REAJUSTE

N 
.l 

oEScRrÇÃo

R$ 143.2í í,81 R$ 726.77s,58R$ 1,47 R$ 7,46 97.423,0001 
I 

DESELS-10 R$ 5,99

R$ 503.899,83 R$ 2.557.205,94R$ 1,47 R$ 7,46 342.789,0002 
| 

DTESEL s-10 R$ 5,99

TOTAL R$ 647.111,64 R$ 3.283.981,52

DO AMP LEGAL

O seguinte termo aditivo de reajuste de preços será amparado legalmente pelo artigo 65, inciso ll, alínea D lei

8.666/93 que diz:

'Art.: 65 Os Contratos regidos por esta lei poderão ser alterado.s, com as devídas iustificativas, nos

seguintes casos.''

ll. Por acordo enÍre as paÍes

"(D) para restabelecer a relação gue as parfes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, servlço ou fornecimento, obietivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando

, , álea econômica extraordinária e extracontratual.'
'..s i#i§i*l; lt *'iÁ'* *frd * :

DO PEDIDO

Ficando desde já autorizada a comissão permanente de licitação a encaminhar esta solicitação a

assessoria jurídica para análise do pleito em tela, e sendo deferido pela assessoria jurídica tomar as demais

providencias cabíveis quanto à lavratura do termo aditivo, recolhimento de assinaturas e a publicação do mesmo

na imprensa oficial onde o termo original fora publicado.

Canaá dos Carajás, Pará,19 de maio de2022
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Roselma da Silva Feitosa Milani
Secretária Municipal de Educação

Portaria No 021/2021 -GP

N DESCRTçAO VALOR
UNITÁRIO

DIFERENçA
PREçO ATUAL X

PREç0 SoLTCTTAD0

VALOR
UNlTÁRIO

coM
REAJUSTE

QUANTIDADE
(LrTR0)

VALOR
REAJUSTADO

VALOR FINAL

1 DIESEL S.1O RS 5,99 RS 1,47 R$ 7,46 97.423,000 R$ 143.211,81 R$ 726.775,58

2 DIESEL S-10 R$ 5,99 R$ 1,47 R$ 7,46 342.789,000 R$ 503,899,83 R$ 2.557.205,94

TOTAL Rs 647.í'r 'r ,64 R§ 3.283.98í.52

Canaã dos Carajás, Pará, 19 de maio de 2022.
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q)

SOIlARYA

DESPACHO

Ao setor competente para providência de pesquisa e previa manifestação sobre a existência de recurso
orçamentário para cobertura das despesas com vista aditivo de reajuste de valor do contrato no 20221841, cujo
objeto é Aquisição de Combustíveis e LubriÍicantes automotivos, para fornecimento dê forma fracionada, conforme
demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios a serviço do Fundo Municipal de Educação de Canaã
dos Caraiás, Estado do Pará

6\"-
Roselma da Sil§Feitosa Milani
Secretária Municipal de Educação

Portaria N' 02'1 /2021 -GP

Canaã dos Carajás , Paru,19 de maio de 2022.
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DI
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r.§QiâtsIA,
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Declaro para os devidos fins, que o aditivo de reajuste de valor do contrato no 20221841, cujo objeto é Aquisição

de Combustíveis e Lubrificantes automotivos, para fornecimento dê forma fracionada, conforme demanda,

viabilizando o abastecimento dos veículos proprios a serviço do Fundo tt/unicipal de Educação de Canaã dos

Caraiás, Estado do Pará, não comprometerá o Orçamento de 2022, conforme estabelece o inciso I do artigo '16 da

Leicomplementarfederal N.o 101, de 04 de março de 2000, estando de acordo com o inciso ll, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual), tendo, ainda,

compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

fi.*
@uitani
Secretária Municipal de Educaçâo

Portaria N' 021 /2021 -GP

Canaã dos Carajás,Patá,19 de maio de2022
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Em uso das atribuiçoes com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeita

Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPL proceder análise e emissão de parecer do Termo

de adiiivo de reajuste de preço ao contrato no 20221841, que tem como objetivo a Aquisição de Combustíveis e

Lubrificantes automotivos, para fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o

abastecimento dos veículos proprios a serviço do Fundo Municipalde Educação de Canaã dos Carajás, Estado

do Pará, a ser regido pela Lei N.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Devendo a Comissão Permanente de

Licitação encaminhar esta solicitação à Assessoria Jurídica para emissão de parecer e sendo deferido por esta,

encaminhar ao Controle lnterno para igual feito. Após este, retornar os autos ao Gabinete para assinatura Íinal

do termo do aditivo, recolhimento de assinaturas e sua publicação na lmprensa Oficialonde o termo originalfora

publicado.

JOSEMIRA Assinadodeformadigital
ooÍ IOSEMIRÂ RAIMUNDA

RAIMUNDA DlNlZbrnrz

G A D E L H A: 76e02 3}'"1iâr'r'.3915j"
595453 r6:oe:27 {3'oo'

Josemira Raimunda Diniz Gadelha
Prefeita Municipal

\-

Canaã dos Carajás, Pará, 19 de maio de 2022.
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MINUTA DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 20221841

O Ír/unicípio de CANAA DOS CARAJAS, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito(a) no CNPJ sob o no

28.559.363/0001-80, com sede na RUA ITAMARATI S/N, representado por ROSELMA DA SILVA FEITOSA MlLANl, na

qualidade de ordenado(a) de despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA,

inscrita no CNPJ (MF) n0 18.998.901/000'l-80, estabelecida à AV WEYNE CAVALCANTE, S/N, QUADRA 01 LOTE 01 E 02, J.

DAS PALMEIRA, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr.(a) FABIENE MARIA DA SILVA, residente na AV. DOS P|ONE|ROS, CENTRO, Canaã dos Carajás-PA,

CEP 68537-000, poftadordo(a) CPF 866.176,132-87, já qualificados no contrato inicial, oriundo do Processo Licitatorio 31512021

/FME, Pregão Eletrônico 14412021-SRP determinaram por meio deste, alterar o reÍerido contrato, consubstanciado nas seguintes

cláusulas:

0 presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ nos termos do art. 65, inciso ll,
( ).alínea 'd', da Lei Federal no 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$

rrEM DEscRrÇÃo,/EsPEcrFrcÀÇõEs

030761 DTESEL S-10

QUÀNTIDNE VÀIoRUNITÁRIO VÀLOR TOTÀI

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO OnçAUENTARIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação 0rçamentária.

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCA

0 presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicaçã0.

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam os seus

efeitos legais.

CANAÃ DOS CARAJAS - PA,

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

cNPJ(MF) 28.559.363/000'r -80

CONTRATANTE

AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA

cNPJ 1 8.998.901/0001 -80

coNTRATAD0(A)

Testemunhas

IJNIDÀDE

1 2

Página 1de 1

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
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